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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP – LEI 14.133/2021 

VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO 23135/2023  

- LABORATÓRIOS B BRAUN S/A. - 

 

 

GRP :1332/2023 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:  31.00540917/2024-92                   

INSTRUMENTO JURÍDICO: 01.2024.2302.0260.00.00 

 

 

 

O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Belo Horizonte, com sede na Avenida Afonso Pensa, 2336 - Savassi na cidade de Belo 

Horizonte/MG, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde Danilo Borges Matias, 

inscrito no CPF sob o nº 036.857.416-40, nomeado pelo Ato do Gabinete da Prefeitura  nº 523/2023, 

publicado no DOM de 04 de maio de 2023, portador da Matrícula Funcional nº BM- 102.742-3, 

doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, celebra com a empresa LABORATÓRIOS B 

BRAUN S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 31.673.254/0010-95, sediada na  Est Guaxindiba, 1990 - 

Guaxindiba /CEP:24722-030 - São Gonçalo/RJ , neste ato representada por Regina Santos 

Ammiratti, , inscrita no CPF sob o n° 330.200.468-07, conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada nos autos, doravante denominada DETENTOR, a presente Ata de Registro 

de Preços- ARP, documento vinculativo e obrigacional, com força de compromisso para futura 

aquisição de  Medicamentos Padronizados VIII, em que se registram os preços e as condições a 

serem praticadas, nos termos das disposições legais aplicáveis, especialmente a Lei Federal nº 

14.133/21 e os Decretos Municipais nºs 18.096/22, 18.242/23 e 18.324/23, decorrente do certame 

licitatório - Pregão Eletrônico 23135/2023, processo administrativo nº 04.000.674.23.34, mediante 

as seguintes disposições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto deste Registro de Preços a aquisição de Medicamentos Padronizados VIII  

(METRONIDAZOL 500 MILIGRAMAS), destinado a atender a demanda do Município de Belo 

Horizonte, conforme especificação(ções) e quantidade(s) estimada(s) constante(s) no(s) 

Apêndices(s) III desta Ata de Registro de Preços - ARP. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

2.1. A presente ARP terá vigência de 1 (um) ano contado a partir da publicação do seu extrato no 

DOM – Diário Oficial do Município, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

 

2.2. No ato de prorrogação da vigência da ARP poderão ser renovados os quantitativos, até o limite 

do quantitativo original, caso em que deverá constar no ato o prazo a ser prorrogado e o quantitativo 

a ser renovado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO E DA DIFERENÇA 

PERCENTUAL 

 

3.1. O(s) preço(s), a(s) marca(s), a(s) quantidade(s) e a(s) especificação(ões) do(s) produto(s) a 

ser(em) fornecido(s) encontram-se indicados no Apêndice I desta ARP. 

 

3.2. A(s) diferença(s) percentual(is) entre o(s) valor(es) unitário(s) registrado(s) e o(s) valor(es) 

pesquisado(s) de cada produto, a(s) qual(is) deve(m), preferencialmente, ser(em) mantida(s) durante 

a vigência desta Ata, também está(ão) especificada(s) no Apêndice I desta ARP. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 

4.1. O valor total estimado para as aquisições decorrentes da presente ARP perfaz o montante de 

R$10.361,25(dez mil trezentos e sessenta e um reais e vinte e cinco centavos). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) E DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) 

ORÇAMENTÁRIA(S)  

 

2302 3401 10 301 157 2690 0001 339032 02 1600000 0000 

2302 3401 10 302 114 2936 0001 339032 02 1600000 0000 

2302 3401 10 303 117 2895 0001 339032 02 1600000 0000 

2302 3401 10 302 114 2936 0003 339032 02 1600000 0000 

2302 3401 10 301 157 2690 0001 339030 23 1600000 0000 
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2302 3401 10 302 114 2936 0001 339030 23 1600000 0000 

2302 3401 10 303 117 2895 0001 339030 23 1600000 0000 

2302 3401 10 302 114 2936 0002 339030 23 1600000 0000 

2302 3401 10 305 028 2829 0006 339030 23 1600000 0000 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos na Lei 

Federal nº 14.133/21, no Decreto Municipal n° 18.242/23 e nas demais normas complementares. 

 

6.2. Uma vez registrados o(s) preço(s), a Administração poderá convocar o Detentor a fornecer o(s) 

produto(s) respectivo(s), na forma e condições fixadas no edital, Apêndices e nesta ARP. 

 

6.3.  A existência de preço(s) registrado(s) implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas no instrumento convocatório e na sua proposta, mas não obrigará a contratação, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada. 

 

6.4. É vedada a aquisição do(s) produto(s) por valor(es) superior(es) ao(s) registrado(s) vigente(s). 

 

6.5. O Detentor fica obrigado a atender a todos os pedidos de fornecimento efetuados durante a 

vigência do Registro de Preços, ainda que não esteja no período estipulado pelo cronograma.  

 

6.6. O Detentor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo após o vencimento 

da ARP. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA ATA 

 

7.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante emissão de Nota de Empenho ou outro 

instrumento equivalente, que substituirá o instrumento de contrato, nos termos do art. 95 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 
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7.2. Periodicamente, o Órgão ou Entidade Gerenciadora ou a quem a Autoridade Competente 

delegar, encaminhará cronograma de aquisição aos Órgãos Participantes e aos Detentores, 

orientando-os sobre os prazos para solicitações de compras a serem encaminhadas à Gerência de 

Assistência Farmacêutica e Insumos Essenciais – GAFIE, para autorização das aquisições.  

 

7.3. Após autorização, a Gerência  de Assistência Farmacêutica e Insumos Essenciais – GAFIE ou 

equivalente de cada um dos Órgãos Participantes do Registro encaminhará Nota de Empenho ou 

outro instrumento equivalente ao Detentor da ARP, via e-mail ou outro meio de comunicação eficaz. 

 

7.3.1.  A comprovação de que o Detentor recebeu a Nota de Empenho ou outro instrumento 

equivalente deverá ocorrer via e-mail ou outro meio de comunicação eficaz. 

 

7.4. Na hipótese de a Gerências de Assistência Farmacêutica e Insumos Essenciais – GAFIE ou 

equivalentes dos Órgãos Participantes não conseguirem um meio eficaz para envio da Nota de 

Empenho ou outro instrumento equivalente ao Detentor, deverá ser publicado um aviso no DOM – 

Diário Oficial do Município, para que o Detentor retire a Nota de Empenho ou outro instrumento 

hábil no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 

 

7.5. A critério da Gerência solicitante, quando se fizer necessária a verificação da qualidade e do 

atendimento às legislações específicas pertinentes, a Administração determinará as análises 

necessárias e prazos para a entrega do(s) produto(s), com ônus para o Detentor, ficando suspenso o 

pagamento da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA, 

ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE 

 

8.1. As regras referentes aos prazos, condições de entrega, acondimento e transporte constam no 

Termo de Referência, Apêndice III do Edital, e os locais de entrega constam no Apêndice II desta 

ARP.  

 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO(S) PRODUTO(S) 

 

9.1. As regras referentes ao recebimento do(s) produto(s) constam no Termo de Referência, 

Apêndice III do Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

10.1. As regras referentes às condições de pagamento constam no Termo de Referência, Apêndice 

III do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REAJUSTE  

 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 06/12/2023. 

 

11.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da Contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida.  

 

11.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 

11.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DE MARCA E DE PREÇO 

12.1.  A ARP poderá ser alterada mediante a substituição de marca nas seguintes condições: 

  

I - Por solicitação do Órgão ou da Entidade Gerenciadora, se comprovado que a marca não 

mais atende às especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável; 

 

II - Por requerimento do Detentor, que deve ser apreciado pelo Órgão ou Entidade 

Gerenciadora, em hipótese que comprove a impossibilidade de fornecimento. 
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12.1.1. O Órgão ou Entidade Gerenciadora somente poderá aquiescer com a substituição 

requerida pelo Detentor se comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem 

para o interesse público. 

  

12.1.2. A substituição de marca implicará em nova análise do produto, conforme previsto no 

edital, Apêndices e na legislação aplicável.  

 

12.1.3. A substituição de marca deverá ser publicada obrigatoriamente no DOM. 

 

12.2. As alterações de preços em ata decorrentes de SRP obedecerão às seguintes regras: 

  

I - O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 

 

II - O Órgão ou Entidade Gerenciadora poderá conceder aumento do preço registrado na ata, 

mediante pedido fundamentado do Detentor da ARP, devidamente instruído com os 

documentos necessários à comprovação dos fatos alegados, devendo obedecer ao que 

se segue: 

  

a) manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação entre 

o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado; 

b) considerar o valor solicitado pelo Detentor como o máximo a ser concedido para a 

alteração; 

c) poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo Detentor. 

 

12.2.1. A exceção à regra prevista na alínea “a” do subitem 12.2, deverá ser devidamente 

justificada no processo administrativo. 

 

12.2.2. O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga o Detentor do 

compromisso assumido nem o exime de eventuais penalidades por descumprimento 

contratual. 

 

12.2.3. O Detentor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de 

mercado se tornem superiores ao registrado. 
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12.2.4. O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora 

em decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o 

custo do item registrado. 

 

12.2.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou 

proceder à revogação do item, ou do grupo/lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando 

as medidas cabíveis para obter a contratação mais vantajosa. 

 

12.2.6. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada 

de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, para 

análise em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação 

completa pelo Detentor.  

 

12.3. Os pedidos para revisão de preço ou substituição de marca deverão ser digitalizados para a 

Gerência de Contratos e Convênios da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Afonso 

Pena, n.º 2336, 6º andar, bairro Savassi, CEP 30.130-012, no horário de 8:00 às 17:00 horas, pelo 

e-mail: contratos.smsa@pbh.gov.br  

 

12.4. Os pedidos de revisão de preço e de alteração de marca, enquanto não deferidos total ou 

parcialmente, não isentam o Detentor a dar continuidade às entregas nas condições vigentes. 

 

12.5. A alteração de preço e a substituição de marca somente terão validade a partir da publicação 

no DOM – Diário Oficial do Município, produzindo todos os efeitos legais.  

 

12.5.1. As alterações citadas no subitem anterior, valerão somente para as futuras contratações 

e não para as contratações já realizadas. 

 

12.6. Será pago o preço vigente na data em que as Notas de Empenho ou outros instrumentos 

equivalentes forem entregues ao Detentor, independentemente da data de entrega do(s) produto(s) 

na unidade requisitante, ou de qualquer revisão de preços deferida nesse intervalo de tempo. 

 

 

 

mailto:contratos.smsa@pbh.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

13.1. As pesquisas de mercado deverão observar as disposições do Decreto nº 17.813, de 21 de 

dezembro de 2021, podendo consistir em consultas ao mercado, publicações especializadas, preços 

praticados no âmbito da administração pública, listas de instituições privadas e públicas de formação 

de preços ou outros meios praticados no mercado, ressalvadas as especificidades aplicáveis a obras 

e serviços de engenharia. 

 

13.1.1. As consultas referidas no subitem anterior poderão ser realizadas por qualquer meio 

de comunicação, devendo ser certificadas pela autoridade competente. 

 

13.1.2. A pesquisa de preços, a critério do Órgão ou Entidade Gerenciadora ou da autoridade 

competente para autorizar a contratação, poderá ser repetida sempre que necessário à 

preservação do interesse público, na forma do Decreto nº 17.813, de 21 de dezembro de 2021, 

considerado o tempo decorrido, a sazonalidade de mercado ou outras condições específicas. 

  

13.1.3. Será utilizada, preferencialmente, a média aritmética simples dos preços pesquisados 

como referência. 

 

13.1.4. Qualquer alteração na forma da pesquisa de preço deverá ser devidamente motivada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE 

GERENCIADORA, DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DO DETENTOR DA ATA. 

 

14.1. As obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora, dos Órgãos Participantes e do Detentor 

da Ata constam no Termo de Referência, Apêndice III do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. O Órgão ou Entidade Gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do Detentor, total ou 

parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

 

I – Descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP; 
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II – Quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais 

decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pelo órgão ou entidade gerenciadora; 

 

III – Nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP; 

 

IV – Nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no 

mercado e o detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, prevista no edital e na ARP, observado o disposto nos arts. 29 e 

30 do Decreto Municipal nº 18.242/23; 

 

V – Por razões de interesse público, reduzida a termo no processo; 

 

VI – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; 

 

VII – Quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração 

municipal; 

 

VIII – Quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

administração pública; 

 

IX – Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 

haja conveniência para a administração; 

 

X – Por ordem judicial. 

 

XI - No caso de alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que restrinja sua capacidade de concluir o contrato. 

 

XII - Nos casos em que o Detentor estiver envolvido em casos de corrupção, nos termos da 

Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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XIII – No caso de não cumprimento da regra referente à subcontratação prevista no Termo 

de Referência, Apêndice III do Edital. 

 

15.2. A notificação do Órgão ou Entidade Gerenciadora para o cancelamento do preço registrado 

será enviada diretamente ao Detentor da ARP por ofício, correspondência eletrônica ou por outro 

meio eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a notificação será publicada no DOM. 

 

15.3. A solicitação do Detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser formulada por 

escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado por prazo mínimo de quarenta e cinco 

dias, contado a partir da comprovação do recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na 

hipótese da impossibilidade de seu cumprimento, devidamente justificada e aprovada pelo Órgão 

ou Entidade Gerenciadora. 

 

15.4. O Detentor poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrência de fato 

superveniente decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, bem como 

nas hipóteses compreendidas na legislação aplicável a que venham comprometer o fornecimento do 

bem. 

 

15.5. O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções, observadas as 

competências previstas nos arts. 3º, 4º e 5º do Decreto Municipal nº 18.242/2023. 

 

15.6. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho da 

Autoridade Superior do Órgão ou Entidade Gerenciadora e publicado no DOM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ADESÃO EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada, por qualquer Órgão não participante, 

observada a legislação vigente. 

 

16.1.1. Os órgãos ou as entidades municipais não poderão aderir à ARP para suprir 

demandas conhecidas anteriormente à publicação do edital que originou o Registro de Preços, 

salvo com devida justificativa aprovada pelo ordenador de despesas. 
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16.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade não 

participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ARP. 

 

16.2.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ARP, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, 

DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

 

17.1. O Detentor obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da 

operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento 

contratual. 

  

17.1.1. O Detentor obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes 

visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, 

acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos. 

  

17.1.2. O Detentor deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou 

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 

confidencialidade e sigilo. 

  

17.1.3. O Detentor não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a 

que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
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17.1.4. O Detentor não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia 

autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em 

razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  

 

17.1.4.1. O Detentor obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de 

dados estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros 

durante o cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual. 

  

17.1.5. O Detentor fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 

contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 

execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos contados da rescisão contratual, restando autorizada a conservação apenas nas 

hipóteses legalmente previstas. 

  

17.1.5.1. Ao Detentor não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 

17.1.5.1.1. O Detentor deverá eliminar os dados pessoais a que tiver 

conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar seu 

tratamento. 

  

17.1.6. O Detentor deverá notificar, imediatamente, o Órgão ou Entidade 

Gerenciadora/Órgãos Participantes no caso de vazamento, perda parcial ou total de 

informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

  

17.1.6.1. A notificação não eximirá o Detentor das obrigações e/ou sanções que 

possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

  

17.1.6.2. O Detentor que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações 

e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no 

presente instrumento contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao 
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ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções 

aplicadas pela autoridade competente. 

  

17.1.7. O Detentor fica obrigado a manter preposto para comunicação com o Órgão ou 

Entidade Gerenciadora/ para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e 

regulamentações posteriores. 

  

17.1.8. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente 

cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o Detentor e o Órgão ou 

Entidade Gerenciadora/Órgãos Participantes, bem como, entre o Detentor e os seus 

colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções 

previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão 

judicial contrária. 

17.1.9. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará o 

Detentor a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, 

sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. O descumprimento das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do Detentor, 

sujeitando-o às seguintes penalidades, na forma do Decreto nº 18.096/2022: 

 

18.1.1. advertência; 

 

18.1.2. multas nos seguintes percentuais: 

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 

material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do instrumento 

equivalente. 

b) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao 

contratado que retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo 

ou obrigações assumidas. 
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c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida ao contratado que entregar o objeto contratual em desacordo com as 

especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos 

ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

 

d) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato em razão do 

cometimento das infrações administrativas previstas no art. 3º do Decreto Municipal 

nº 18.096/2022. 

 

18.1.3. impedimento de licitar e contratar; 

 

18.1.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

 

18.2. A multa moratória pode ser aplicada cumulativamente com as demais multas previstas. 

 

18.3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Diretor competente. 

 

18.4. A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada pelo Subsecretário Municipal 

ou ocupante de cargo equivalente, nos demais órgãos e entidades da administração direta ou indireta. 

 

18.5. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário ou autoridade 

máxima da entidade, nos demais órgãos e entidades da administração direta ou indireta. 

 

18.6. A notificada poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cujo termo 

inicial será: 

 

a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail; 

b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da correspondência 

em que a notificação foi enviada; 

c) o primeiro dia após o fim do prazo de 5 (cinco) dias, quando a notificação for publicada no 

DOM. 
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18.7. No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento de licitar e 

contratar será concedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de recurso a contar da 

publicação da decisão condenatória no DOM. 

 

18.8. Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas 

pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da publicação da decisão no DOM. 

 

18.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

18.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

18.11. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. Aplicam-se aos produtos todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.   

 

19.2. A tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplência por parte do Detentor não 

importará de forma alguma em alteração ou novação. 

 

19.3. Para ciência dos interessados e efeitos legais, a publicação do extrato da presente ARP no 

DOM – Diário Oficial do Município - será providenciada e correrá por conta e ônus do Município. 

 

19.4. A presente ARP está vinculada, independentemente de transcrição, ao Edital e seus Apêndices, 

bem como a proposta do Detentor, e integram o presente instrumento os seguintes Apêndices: 

  

a) APÊNDICE I - Informações sobre os produtos registrados; 

 

b) APÊNDICE II - Relação dos endereços dos participantes deste Registro; 
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c) APÊNDICE III – Termo de referência  

 

19.5. As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no foro da cidade de Belo Horizonte/MG, eleito 

pelas partes com exclusão de qualquer outro. 

 

 

Belo Horizonte, _____ de ________________ de ..... 

 

 

 

 

Danilo Borges Matias 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

Regina Santos Ammiratti 

LABORATÓRIOS B BRAUN S/A 

 

 

 

 

_______________ 

VISTO AJU 

 

Testemunhas:  

Nome:       Nome:   

CPF:        CPF: 
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APÊNDICE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

APÊNDICE I – INFORMAÇÕES SOBRE OS PRODUTOS REGISTRADOS 
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APÊNDICE II 

 

RELAÇÃO DOS ENDEREÇOS DA SMSA  

● Almoxarifado Central (entrega sob agendamento) - Endereço: Rua Piraquara, 325 - Vila 

Oeste - (31) 3277-9090 e (31)98445-5602 –agendamentoalmoxarifadosmsa@pbh.gov.br 

● Farmácia Regional Barreiro - De 8 às 16 horas -Endereço: Avenida Nélio Cerqueira, 15- 

Tirol (Apêndice do CS Francisco Gomes Barbosa) - (31)3277-5898 - 

farmaciabarreiro@pbh.gov.br 

● Farmácia Regional Centro Sul - De 8 às 16 horas - Endereço: Rua Pernambuco, nº 237 - 

Funcionários - (31)3277-6358 - fdcentrosul@pbh.gov.br 

● Farmácia Regional Leste - De 8 às 16 horas - Endereço: Rua Joaquim Felício, nº 141 - 

Sagrada Família - (31)3277-5796 - alm10@pbh.gov.br 

● Farmácia Regional Nordeste - De 8 às 16 horas - Endereço: Rua Queluzita, nº 45 - São Paulo 

- (31)3277-9495 - farmaciane@pbh.gov.br 

● Farmácia Regional Noroeste - De 8 às 16 horas - Endereço: Rua Padre Eustáquio, nº 1951 - 

Padre Eustáquio - (31)3277-7256 - farmacianoroeste@pbh.gov.br 

● Farmácia Regional Norte - De 8 às 16 horas - Endereço: Av. Portugal, nº 4832 - Itapoã - 

(31)3277-9209 - alm06@pbh.gov.br 

● Farmácia Regional Oeste - De 8 às 16 horas - Endereço: Rua Campos Sales, nº 472 - 

Gameleira - (31)3277-6876 - farmoeste@pbh.gov.br 

● Farmácia Regional Pampulha - De 8 às 16 horas - Endereço: Av. Antônio Carlos, 7.596 - 

São Luiz - (31)3277-7941- farmaciapampulha@pbh.gov.br 

● Farmácia Regional Venda Nova - De 8 às 16 horas -Endereço: Rua Haia, 148 - Jardim 

Europa-(31)3277-1813 - farmaciavn@pbh.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:farmaciabarreiro@pbh.gov.br
mailto:fdcentrosul@pbh.gov.br
mailto:alm10@pbh.gov.br
mailto:farmaciane@pbh.gov.br
mailto:farmacianoroeste@pbh.gov.br
mailto:alm06@pbh.gov.br
mailto:farmoeste@pbh.gov.br
mailto:farmaciapampulha@pbh.gov.br
mailto:farmaciavn@pbh.gov.br


 

                                                                                       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Avenida Afonso Pena, n.º 2.336, Bairro Savassi, CEP 30.130-012 

Belo Horizonte, MG - Telefone (31) 3277-7780- E-mail: contratos.smsa@pbh.gov.br 

Página 19 de 43 

 

APÊNDICE III  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

UNIDADE REQUISITANTE: Gerência de Assistência Farmacêutica e Insumos Essenciais - 

GAFIE 

 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: Graziela Mendes – Mat. 141.390-0 

  

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para a aquisição de 

Medicamentos Padronizados VIII, nos termos da(s) tabela(s) abaixo e conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Órgão ou Entidade Gerenciadora: Gerência de Assistência Farmacêutica e Insumos Essenciais 

– GAFIE.  

 

ESPECIFICAÇÃO SICAM CATMAT 
UNIDADE DE 

AQUISIÇÃO 
QUANTIDADE 

METRONIDAZOL 500 MG, 

INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 

100 ML. 

48787 288636 UNIDADE 13.500 

 

 

1.2. O(s) bem(ns) objeto desta contratação não se enquadra(m) como sendo bem(ns) de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 17.726, de 5 de outubro de 2021. 

 

1.3. O(s) bem(ns) objeto desta contratação é (são) caracterizado(s) como comum(ns), pois 

apresenta(m) padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado. 

 

1.4. Da Contratação: 

1.4.1. Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95, inciso II, 

da Lei 14.133/21, sendo este substituído por nota de empenho de despesa. 

1.4.2.  A Ata de Registro de Preço - ARP, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do 

Contratado, desde que observados o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à 
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data do orçamento estimado, tendo como base a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE). 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se a contratação e seu quantitativo, bem como a utilização do Sistema Registro de 

Preços da seguinte forma: Constitui objeto do presente Termo de Referência (TR) a aquisição de 

medicamentos para ressuprimento de estoque e abastecimento da Rede Municipal de Saúde – 

SMSA/PBH, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, 

através do Sistema de Registro de Preços (SRP). O SRP é adotado preferencialmente nesse caso 

considerando-se as características dos bens adquiridos, visto que há necessidade frequente e 

permanente de sua aquisição, conforme disposto no art. 6º, inciso I, do Decreto Municipal n° 

18.242/2023. 

 

2.2. Esta aquisição visa assegurar o abastecimento contínuo dos medicamentos necessários para 

atender à demanda dos serviços a fim de garantir a qualidade no abastecimento evitando a ruptura 

de estoque. Os itens elencados neste (TR), fazem parte da Relação Municipal de Medicamentos 

(REMUME) e são fornecidos às unidades de atenção primária, rede complementar e rede de 

urgência para a realização de ações que visem a reabilitação e recuperação da saúde.  

 

2.3. A aquisição dos medicamentos objetos deste formulário têm por finalidade assegurar a 

promoção, proteção e recuperação da saúde conforme premissa constitucional do SUS, visando o 

atendimento aos programas e atividades desenvolvidas nas unidades de saúde do município, de 

acordo com os protocolos e diretrizes clínicas institucionais vigentes. Destacamos que a falta destes 

medicamentos impacta diretamente na manutenção do funcionamento dos serviços de saúde e 

compromete a continuidade da assistência à saúde conforme premissas do SUS. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO: 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da indicação de marcas ou modelos: 

4.1.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma vez que a 

descrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais.  

 

4.2. Da exigência de prospectos/manuais 

4.2.1. Não serão solicitados prospectos e manuais. 

 

4.3. Da amostra 

4.3.1. Não serão solicitadas amostras. 

 

4.4. Subcontratação 

4.4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço 

secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo 

Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da Contratada.  

 

4.5. Da participação de consórcios: 

4.5.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade do(s) bem(ns) a ser(em) adquirido(s), considerando que as empresas que atuam no 

mercado têm condições de fornecer o(s) bem(ns) de forma independente. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Forma de fornecimento e condições de entrega 

5.1.1. O prazo máximo de entrega do(s) bem(ns) é de 15 (quinze) dias contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil pelo Detentor. 

 

5.1.2. As aquisições que, extraordinariamente, extrapolarem o período fixado no cronograma, após 

autorizadas, deverão ser atendidas pelo Detentor, no prazo máximo discriminado nos subitens 5.1.1 

deste TR, a partir da data do recebimento da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil. 
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5.1.3. O prazo de validade do(s) bem(ns) na data da entrega não poderá ser inferior a 70% ao 

indicado no rótulo do medicamento. 

 

5.1.4. Os locais de entrega, cuja relação encontra-se no Apêndice da Ata de Registro de Preços, 

serão os indicados na Nota de Empenho ou outro instrumento hábil. 

5.1.4.1. Durante a execução do fornecimento, os locais de entrega poderão sofrer modificações, 

a critério da Administração Pública, dentro da Região Metropolitana de Belo Horizonte, 

conforme descrito na Nota de Empenho ou outro instrumento hábil. 

5.1.5. O(s) produto(s) deverá(ão) ser descarregado(s) e entregue(s) no interior dos locais designados 

para a entrega. 

 

5.1.5.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) em sua(s) embalagem(ns) original(is) e 

individual(is), dentro da mais perfeita integridade, ou seja, sem avarias e/ou danos no manuseio. 

 

5.1.5.2. Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas à natureza do(s) 

mesmo(s), ou seja, que resistam ao peso, à forma e às condições de transporte, garantindo que 

seja(m) entregue(s) em perfeito estado de conservação e limpeza. O produto danificado não 

será recebido. 

 

5.1.5.3. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados 

para garantir a integridade do produto, conforme especificações do fabricante. 

 

5.1.5.4. Alterações na apresentação do medicamento que não requeiram alteração de registro 

no Ministério da Saúde durante a vigência do contrato deverão ser formalmente comunicadas à 

área técnica. 

 

5.1.6. Os produtos devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão 

“PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”. 

 

5.1.7. As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o 

cartucho e rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério da Saúde e Código de 

Defesa do Consumidor. 

 



 

                                                                                       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Avenida Afonso Pena, n.º 2.336, Bairro Savassi, CEP 30.130-012 

Belo Horizonte, MG - Telefone (31) 3277-7780- E-mail: contratos.smsa@pbh.gov.br 

Página 23 de 43 

 

5.1.8. As embalagens primárias individuais dos produtos (ampolas, blister, strips e frascos) devem 

apresentar: número do lote, data de fabricação de prazo de validade. 

 

5.1.9. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá apresentar obrigatoriamente, no 

ato da entrega do produto na unidade recebedora o CERTIFICADO DE ANÁLISE DE 

QUALIDADE do medicamento, referente ao lote que está sendo fornecido. O medicamento não 

será recebido sem laudo de análise, dentro das especificações requeridas abaixo: 

a) Identificação do Laboratório; 

b) Especificação (valores aceitáveis) e respectivos resultados da análise dos produtos; 

c) Número do lote e data de fabricação; 

d) Referência quanto à (s) farmacopeia (s) seguida (s), para especificação e métodos; 

e) Identificação do responsável com o respectivo número de inscrição no seu conselho 

profissional correspondente; 

f) Assinatura do responsável; 

g) Data. 

 

5.1.10. Os laudos/relatórios deverão ser originais, contendo de maneira explícita os dados que 

identifiquem o produto. 

 

5.1.11. Os referidos laudos de análise e as certificações correrão por conta e ônus do licitante. 

 

5.1.12. Os grupos dos produtos entregues pelo Detentor durante a execução do registro de preços 

poderão ser objetos de análise, por amostragem, a critério da Administração Pública, para verificar, 

a qualquer tempo, a qualidade do produto adquirido.  

 

5.1.13. É vedada, tanto a entrega do(s) produto(s) por parte do Detentor, quanto o recebimento do(s) 

mesmo(s) pelos órgãos participantes com marca(s) diferente(s) da(s) aprovada(s) e devidamente 

publicada(s) no DOM – Diário Oficial do Município.  

 

5.1.14. O Detentor somente poderá entregar o(s) produto(s) nos horários e locais estabelecidos pelos 

Órgãos Participantes. Também deverá respeitar todas as condições impostas pela legislação para a 

comercialização do(s) produto(s), além das exigências e padrões definidos neste TR. 
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5.2. Garantia técnica, manutenção e/ou assistência técnica  

5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato decorrente da ARP, ou outro instrumento hábil que o substitua, deverá ser executado 

fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 

e do Decreto nº 18.324, de 2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Municipal nº 18.325, de 2023 e do artigo 117 da  

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento do Objeto: 

7.1.1. O(s) bem(ns) será(ão) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota 

fiscal (ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.1.2. O(s) bem(ns) poderá(ão) ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do(s) bem(ns) e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota 

Fiscal respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

 

7.2. Prazo de pagamento  

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do adimplemento, pela Diretoria 

de Orçamento e Finanças (DIOF) da Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.2.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e 

o quantitativo efetivamente entregue.  

 

7.2.3. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 

 

7.2.4. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será 

contado a partir de sua representação devidamente regularizada.  

7.3. Forma de pagamento 

7.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou 

ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou 

eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

 

7.3.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 

equivalente observando os percentuais estabelecidos no APÊNDICE I da IN RFB Nº 1234 de 2012 

de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c 

§5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

 

7.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 

isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos 

fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 

1234. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

 

8.2. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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8.2.1. Habilitação jurídica 

 

8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 

8.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

8.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

 

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

 

 8.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei.  

 

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

8.3.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 

 

8.3.7.  Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, 

por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

 8.4.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em recuperação 

judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, 

pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 
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8.4.2. Cálculo dos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante);  

 

II - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 

8.4.2.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo de 5% do valor da proposta.  

 

8.4.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

 

8.4.2.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

 

8.4.2.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

8.4.2.5. Reserva-se ao pregoeiro o direito de efetuar os cálculos dos índices, caso estes não 

sejam apresentados. 

 

Justificativa: 

O objeto dessa licitação será compra de bens para entrega futura. Diante disso, faz-se necessário 

aferir a saúde financeira da empresa vencedora a fim de demonstrar sua capacidade em cumprir 

compromissos de longo prazo e executar de maneira satisfatória o objeto do contrato. 

 

A qualificação econômico-financeira tem como objetivo verificar se a empresa candidata tem 

capacidade econômico-financeira de sustentar os custos da contratação após a licitação até o fim da 
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vigência da ata de registro de preços. Dessa forma é exigida a certidão negativa de feitos sobre 

falência para verificar se a empresa apresenta condições financeiras mínimas para seu 

funcionamento, assim como a liquidez geral e corrente. A liquidez geral é um indicador financeiro 

calculado com o objetivo de mensurar se a empresa tem a capacidade de cumprir com seus 

compromissos financeiros a médio e longo prazo. Já a liquidez corrente mensura a capacidade de 

cumprir seus compromissos financeiros a curto prazo. 

 

8.5. Qualificação Técnica 

8.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bem(ns) similar(es) com o objeto desta 

contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

 

8.5.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

 

a) Atestado (s) de Capacidade Técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que o licitante fornece ou forneceu bens de 

natureza compatível com o (s) objeto (s) do (s) lote (s) arrematado(s). 

 

a.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar emitido(s) em papel(eis) timbrado(s) do(s) 

Órgão(s) ou da(s) Empresa(s) que o expediu(ram), ou deverá(ão) conter carimbo 

do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outra informação que permita a devida identificação 

do emitente. 

 

a.2. O (s) atestado (s) de capacidade técnica poderá (ão) ser apresentado (s) em 

nome da empresa, com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (ais) do licitante. 

 

a.3. Não será (ão) aceito (s) atestado(s) de capacidade técnica emitido (s) pelo 

próprio licitante.  

 

Justificativa: 

O atestado de capacidade técnica é exigido como um documento comprobatório de que a 

empresa é capaz de fornecer os objetos de aquisição ao mercado, atendendo aos requisitos 

mínimos exigidos em processos de compras. 
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8.5.2. Alvará Sanitário, vigente na data da disputa de preço; 

 

Justificativa: 

Alvará Sanitário: O Alvará Sanitário é um documento emitido pela autoridade sanitária 

competente após vistoria e análise das condições sanitárias dos estabelecimentos, previsto 

na Lei nº 13.317/1999. 

A Lei nº 13.317, de 24/09/1999, dispõe sobre o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais, 

que estabelece normas para a promoção e a proteção da saúde no Estado e define a 

competência do Estado no que se refere ao Sistema Único de Saúde – SUS. 

Conforme expresso no art. 23 da lei supracitada, o alvará sanitário é o documento expedido 

por intermédio de ato administrativo privativo do órgão sanitário competente, contendo 

permissão para o funcionamento dos estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário. 

Esclarecemos que no caso deste processo, os fornecedores são enquadrados como 

prestadores de serviços de interesse da saúde. O art. 80 expressa que são sujeitos ao controle 

sanitário os estabelecimentos de serviço de saúde e os estabelecimentos de serviço de 

interesse da saúde. E o § 2 esclarece que se entende por estabelecimento de serviço de 

interesse da saúde aquele que exerça atividade que, direta ou indiretamente, possa provocar 

danos ou agravos à saúde da população. 

Por fim, o art. 85 expressa que os estabelecimentos sujeitos ao controle e à fiscalização 

sanitária terão alvará sanitário expedido pela autoridade sanitária competente, municipal ou 

estadual. 

 

8.5.3. Certificado de Responsabilidade Técnica, emitido pelo Conselho Regional de Farmácia, 

vigente na data da disputa de preço; 

 

Justificativa: 

O Certificado de Responsabilidade Técnica é exigido em conformidade com o Título IX da 

Lei Nº 6.360/1976 e com o art. 24º da Lei 3.820/1960. Conforme Resolução do Conselho 

Federal de Farmácia Nº 577/2013, o estabelecimento que exerça o comércio, venda, 

fornecimento, dispensação, distribuição de drogas e medicamentos deverá dispor, 

obrigatoriamente, de um farmacêutico diretor técnico ou farmacêutico responsável técnico. 

 



 

                                                                                       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Avenida Afonso Pena, n.º 2.336, Bairro Savassi, CEP 30.130-012 

Belo Horizonte, MG - Telefone (31) 3277-7780- E-mail: contratos.smsa@pbh.gov.br 

Página 32 de 43 

 

8.5.4. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), emitido pela ANVISA, vigente na 

data da disputa de preço. 

 

8.5.5. Autorização Especial de Funcionamento (AE), para os licitantes que ofertarão 

medicamentos constantes na relação de substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial, nos 

termos do Art. 4º da RDC 16, de 1 de abril de 2014, e suas atualizações que determina que a AE é 

exigida para atividades de armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, 

extração, fabricação, fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, síntese, 

transformação e transporte de substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial, disposto na 

Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998. 

 

8.5.5.1. Dentre os medicamentos constantes neste Termo de Referência, apenas os 

medicamentos SICAM 00948, 22267, 22397, 27808, 31229 e 75144 estão incluídos na Portaria 

SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998. 

 

Justificativa: 

Conforme Lei Nº 6.360/1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária de medicamentos, 

drogas, insumos farmacêuticos, correlatos e outros, somente estabelecimentos autorizados 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) poderão comercializar tais 

produtos. Segundo o art. 7º, inciso VII, da Lei Nº 9.782/1999, é competência da ANVISA 

autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, distribuição e importação dos produtos 

mencionados. Nesse sentido, a ANVISA publicou a RDC 16/2014 com o intuito de 

estabelecer os critérios relativos à concessão, renovação, alteração, retificação de publicação, 

cancelamento de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de 

empresas e estabelecimentos que realizam atividades com medicamentos e insumos 

farmacêuticos destinados a uso humano, substâncias sujeitas a controle especial, produtos para 

saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes, saneantes e cultivo de plantas que 

possam originar substâncias sujeitas a controle especial. 

A RDC 16/2014 conceitua AFE e AE da seguinte forma: 

AFE: ato de competência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, contendo autorização 

para o funcionamento de empresas ou estabelecimentos, instituições e órgãos, concedido 

mediante o cumprimento dos requisitos técnicos e administrativos constantes desta Resolução. 

AE: ato de competência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária que autoriza o exercício 

de atividades que envolvem insumos farmacêuticos, medicamentos e substâncias sujeitas a 
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controle especial, bem como o cultivo de plantas que possam originar substâncias sujeitas a 

controle especial, mediante comprovação de requisitos técnicos e administrativos específicos, 

constantes desta Resolução. 

Ambas as autorizações indicam que a ANVISA atesta que verificou e assegurou o 

cumprimento dos requisitos técnicos necessários para a garantir a qualidade dos serviços 

prestados de acordo com as Boas Práticas e legislações sanitárias vigentes. 

 

8.6. Dos critérios de aceitabilidade da proposta 

8.6.1. A proposta de preços deverá conter: 

 

8.6.1.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante; 

 

8.6.1.2. Modalidade e número da licitação; 

 

8.6.1.3. Especificação do objeto, sendo obrigatório constar nome comercial do(s) 

medicamento(s), forma de apresentação, embalagem, fabricante, origem (nacional ou 

estrangeira) e número de registro na ANVISA com 13 DÍGITOS. 

 

Justificativa: Todo medicamento comercializado no Brasil deve ser registrado junto à ANVISA. O 

número de registro possui 13 dígitos e é único para cada apresentação. Este permite reunir 

informações sobre o produto (nome da empresa detentora do registro e CNPJ; processo, data e 

vencimento do registro; princípio ativo e classe terapêutica; apresentação e forma farmacêutica. A 

apresentação do número de registro permite ainda, identificar mais facilmente possíveis 

irregularidades e falsificações. 

 

8.6.1.3.1. Nos casos de medicamentos sólidos orais (comprimidos, cápsula, drágeas), 

apenas serão aceitas propostas de apresentações em que sua embalagem primária se 

adeque aos parâmetros de dispensação mensal do sistema de dispensação de 

medicamentos vigente. Dessa forma, somente serão aceitas as apresentações em 

blisters. 

 

Justificativa: Essa exigência se faz necessária devido às limitações existentes no Sistema Gestão 

Saúde em Rede (SISREDE), utilizado nas unidades de saúde para a dispensação de medicamentos 

e outras funções. Considerando que existem medicamentos sólidos orais que são comercializados 
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na apresentação em frascos, essas limitações possibilitam que haja erros de dispensação, descontrole 

do estoque de medicamentos, aumento da carga de trabalho dos profissionais das farmácias e 

prejuízos financeiros para o município. Os medicamentos possuem inúmeras marcas disponíveis no 

mercado na apresentação blíster. Assim, entende-se que essa exigência não impede a disputa entre 

os licitantes, tampouco direcionam a aquisição de marcas específicas. 

 

8.6.1.3.2. Quando julgar necessário, a Área Técnica poderá analisar a bula dos 

medicamentos constante no site da ANVISA com a finalidade de verificar a sua 

adequação aos protocolos e diretrizes clínicas institucionais vigentes. 

 

Justificativa: Essa exigência se faz necessária devido ao fato de que os medicamentos podem não 

estar de acordo com os protocolos e diretrizes clínicas institucionais vigentes como, por exemplo, 

quando existem restrições de idade para apresentações específicas de determinados medicamentos. 

Além disso, as bulas dos medicamentos devem estar disponíveis no site da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA), para consulta por pacientes e profissionais de saúde, nos termos 

das RDC ANVISA Nº 73/2016 e 47/2009. Na fase de análise de propostas comerciais, caso ocorra 

de algum medicamento não estar de acordo com os protocolos e diretrizes clínicas institucionais 

vigentes, há a reprovação da proposta e a devida instrução processual com as justificativas técnicas 

e legais que respaldam a decisão. 

8.6.1.4. Valor global do grupo/lote, discriminando o valor unitário e total do(s) item(ns) que o 

compõe; 

 

8.6.1.4.1.O(s) valor(es) unitário(s) e total(is) deve(m) ser apresentado(s) em moeda 

corrente nacional e em algarismo com no máximo 04 (quatro) casas decimais. 

 

 

8.6.1.4.2. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em 

algarismo e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 

8.6.1.4.2.1. Quando a divisão do valor total/global pela quantidade 

licitada resultar em valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o valor 

unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas decimais. O valor 

global de cada grupo/lote obtido após a adequação deverá ser igual ou 

inferior ao valor arrematado. 
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8.6.1.5. Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura. 

 

8.6.1.6. Conforme Resolução CMED Nº 03/2011, e suas atualizações, para os 

medicamentos que estejam no Apêndice I da Resolução CTE-CMED Nº 6/2021, divulgado pela 

CMED, deverá ser aplicado o Coeficiente de Adequação de Preços (CAP) e observado o Preço 

Máximo de Venda ao Governo (PMVG). 

 

8.6.1.6.1 É vedada a aquisição dos medicamentos previstos no subitem acima por 

preço superior ao PMVG, assim, os licitantes/adjudicatários deverão observar o Preço 

Máximo de Venda ao Governo – PMVG, desde o início do certame até a entrega dos 

medicamentos. 

 

Justificativa: 

Considerando que o objetivo do processo é a compra pública de medicamentos, conforme 

resolução CMED Nº 03/2011, e suas atualizações, para os medicamentos que estejam no 

Apêndice I da Resolução CTE-CMED Nº 6/2021, é obrigatória a aplicação o Coeficiente de 

Adequação de Preços (CAP) e observado o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG). O 

art 7º da resolução CMED Nº 03/2011 estabelece que o descumprimento do disposto nesta 

resolução sujeitará o infrator às sanções previstas na Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003. 

8.6.1.6.1.1. A Área Técnica demandante é a responsável pela verificação da 

adequação das propostas em relação a Tabela ANVISA/CMED, e serão 

desclassificadas as propostas que apresentarem preços acima do PMVG, 

observada a tabela CMED vigente na data do Pregão. 

 

8.6.1.6.2. Para os demais medicamentos, o preço ofertado deve ser igual ou menor que 

o Preço de Fábrica, conforme lista de preços publicada pela Câmara de Regulação do 

Mercado de Medicamentos (CMED) vigente na data da disputa de preço.  

 

8.6.1.6.3. Estarão dispensados de observar os limites de preços da Tabela CMED os 

medicamentos constantes na Resolução CMED Nº 2, de 26 de março de 2019, e suas 

atualizações, e nos Comunicados CMED que venham a atualizá-la. 

 

8.6.1.6.3.1 Só serão aceitos um preço e uma marca para cada produto. 
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8.6.1.6.3.2. Apenas serão aceitas propostas de fornecimento de medicamentos aos 

quais não pesem decisões da ANVISA que restrinjam, mesmo que 

temporariamente, sua fabricação, comercialização ou consumo. 

 

Justificativa: 

Considerando que o objetivo do processo é a compra de medicamentos, os mesmos precisam 

estar disponíveis para a aquisição. Medicamentos que tenham restrição de fabricação, 

comercialização ou consumo ficam indisponíveis, inviabilizando a execução da compra. 

 

8.6.1.7.  Comprovante de registro do Medicamento/suplemento vitamínico e/ou 

mineral junto à ANVISA (número de registro na ANVISA com 13 DÍGITOS) válido na 

data da disputa de preço, nos termos das RDCs nº 200, de 26 de dezembro de 2017; Nº 

23, de 15 de março de 2000; Nº 27, de 06 de agosto de 2010; Nº 199. De 26 de outubro 

de 2006; Nº 243, de 26 de julho de 2018; e Instrução Normativa Nº 28, de 26 de julho 

de 2018.  

 

Justificativa: 

Todo medicamento comercializado no Brasil deve ser registrado junto à ANVISA. O número 

de registro possui 13 dígitos e é único para cada apresentação. Ele permite reunir informações 

sobre o produto (nome da empresa detentora do registro e CNPJ; processo, data e vencimento 

do registro; princípio ativo e classe terapêutica; apresentação e forma farmacêutica. A 

apresentação do número de registro permite ainda, identificar mais facilmente possíveis 

irregularidades e falsificações. 

 

8.6.1.7.1. Não serão aceitos como comprovante de Registro no Ministério da 

Saúde protocolos de pedido de registro. 

 

8.6.1.7.2 .Serão aceitos como comprovante de Registro no Ministério da Saúde os 

pedidos de renovação do registro ou da sua isenção. 

 

8.6.1.7.3.Quando um mesmo medicamento possuir mais de uma forma de 

apresentação, o Certificado de Registro ou publicação no Diário Oficial deverá vir 

destacado na documentação de habilitação. 
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8.6.1.7.4. Medicamentos são materiais de interesse sanitário, conforme Lei 

5.991/1973, e a fabricação, importação, exportação, distribuição e comércio são 

regulados pela ANVISA que o exerce por cadastro das pessoas jurídicas emitindo 

alvarás de regularidade sanitária. 

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

9.1. Das obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora  

 

9.1.1. Gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para as 

respectivas contratações, as quais deverão indicar o detentor, as quantidades e os valores a serem 

praticados. 

 

9.1.2. Autorizar a adesão à ARP pelo Órgão ou pela Entidade não Participante, nas condições 

previstas na legislação. 

 

9.1.3. Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os procedimentos 

relativos às alterações dos preços registrados e substituições de marcas, devidamente justificados; 

 

9.1.4. Avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos pelos órgãos ou 

pelas entidades da administração municipal, promovendo, se for o caso, a adequação dos respectivos 

termos de referência ou projetos básicos para atender aos requisitos de padronização e 

racionalização; 

 

9.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, bem como de comportamentos que comprometam o funcionamento 

do SRP. 

 

9.1.6. Definir acerca da possibilidade de participação, ou não, de órgãos e de entidades integrantes 

de outras esferas governamentais. 

 

9.1.7. Publicar no Diário Oficial do Município as alterações de preço(s) e marca(s). 
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9.1.8. Exercer as demais competências constantes do Decreto Municipal 18.242/23. 

 

9.2. Das obrigações dos Órgãos Participantes 

 

9.2.1. Solicitar, acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) produto(s), assim como se 

responsabilizar pelo pedido dentro dos quantitativos fixados. 

 

9.2.2. Promover a formalização do contrato ou instrumento equivalente, após autorização do Órgão 

ou Entidade Gerenciadora. 

 

9.2.3. Zelar pelo cumprimento das obrigações contratuais, bem como pela aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento do contrato em que figure como parte; 

 

9.2.4. Informar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora, no prazo de 5 (cinco) dias da ocorrência, 

qualquer descumprimento de obrigação por parte do Detentor, em especial a recusa em assinar o 

contrato ou retirar o documento equivalente no prazo estabelecido. 

 

9.2.5. Encaminhar ao Órgão Gerenciador cópia dos documentos emitidos, eventuais anulações e 

relatório de desempenho de Fornecedor, nos casos em que o contrato for substituído por Nota de 

Empenho ou instrumento equivalente. 

 

9.2.6. Realizar a cobrança pelo cumprimento das obrigações contratualmente assumidas e aplicar, 

observada a ampla defesa e o contraditório, eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 

de cláusulas contratuais em relação às suas contratações; 

 

9.2.7. Acompanhar os preços e marcas registrados no Diário Oficial do Município, para verificação 

de possíveis alterações. 

 

9.2.8. Pagar no vencimento a fatura correspondente ao fornecimento do(s) produto(s). 

 

9.2.8.1. Os documentos fiscais deverão estar devidamente atestados por servidor ou comissão 

responsável pelo recebimento do(s) produto(s), após o recebimento definitivo do(s) 

mesmo(s). 
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9.2.9. Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificações do Detentor, exigidas 

no edital, durante toda a execução do fornecimento, em cumprimento ao disposto no Inciso V do 

artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto Municipal nº 18.324/23. 

 

9.3. Das obrigações do Detentor 

9.3.1. Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho ou outros 

instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes. 

 

9.3.2. Atender, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, as convocações para retirada da(s) Nota(s) 

de Empenho ou de outro instrumento hábil.  

 

9.3.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de 

pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 

 

9.3.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário Oficial do 

Município pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora. 

 

9.3.5. Entregar o(s) produto(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, 

todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP. 

 

9.3.6. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o local 

determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega. 

 

9.3.7. Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer 

deterioração, substituindo-os sempre que for o caso. 

 

9.3.7.1. O Detentor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo após o 

vencimento desta ARP. 

 

9.3.8. Substituir, após solicitação do Órgão ou Entidade Gerenciadora, ou propor a substituição 

da(s) marca(s) do(s) produto(s) registrado(s), mantendo no mínimo os padrões fixados no edital e 

nesta ARP, sempre que for comprovado que a qualidade da marca atual não atende mais às 

especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável. 

 



 

                                                                                       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Avenida Afonso Pena, n.º 2.336, Bairro Savassi, CEP 30.130-012 

Belo Horizonte, MG - Telefone (31) 3277-7780- E-mail: contratos.smsa@pbh.gov.br 

Página 40 de 43 

 

9.3.9. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do 

fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável. 

 

9.3.10. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e exigido pela 

Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável. 

 

9.3.11. Manter, durante toda a vigência desta ARP, as mesmas condições de habilitação, 

especialmente as de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase licitatória e/ou assinatura da 

ARP, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, renovando as certidões sempre que vencidas e 

apresentando-as ao setor competente do Órgão ou Entidade Gerenciadora ou Órgão Participante, 

quando solicitadas. 

 

9.3.12. Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de dados cadastrais 

para atualização. 

 

9.3.13. Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, comprovação de 

cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas. 

 

9.3.14. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, tributários 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 

fornecimento. 

 

9.3.15. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tributos, 

fretes, embalagem e demais encargos. 

9.3.16. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou Entidade Gerenciadora ou a 

terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta ARP, não reduzindo ou excluindo a 

responsabilidade o mero fato de a execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do Órgão ou 

Entidade Gerenciadora e Órgãos Participantes. 

 

9.3.17. Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal. 
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10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do 

Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 18.096, de 2022, sem 

prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso tendo em vista que o sigilo do preço 

estimado faz com que os licitantes apresentem lances competitivos e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte (s) 

dotação (ções) orçamentária(s):. 

ÓRGÃOS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

SMSA 2302 3401 10 301 157 2690 0001 339032 02 1 600 000 0000 

SMSA 2302 3401 10 302 114 2891 0001 339032 02 1 600 000 0000 

SMSA 2302 3401 10 302 114 2891 0006 339032 02 1 600 000 0000 

SMSA 2302 3401 10 303 117 2895 0001 339032 02 1 600 000 0000 

SMSA 2302 3401 10 305 028 2829 0005 339032 02 1 600 000 0000 

SMSA 2302 3401 10 305 028 2829 0006 339032 02 1 600 000 0000 

SMSA 2302 3401 10 301 157 2690 0001 339030 23 1 600 000 0000 

SMSA 2302 3401 10 302 114 2891 0001 339030 23 1 600 000 0000 

SMSA 2302 3401 10 302 114 2891 0006 339030 23 1 600 000 0000 

SMSA 2302 3401 10 302 114 2893 0001 339030 23 1 600 000 0000 

SMSA 2302 3401 10 303 117 2895 0001 339030 23 1 600 000 0000 

SMSA 2302 3401 10 305 028 2829 0006 339030 23 1 600 000 0000 

 

12.2. A indicação da(s) dotação(ções) orçamentárias somente será exigida para a efetivação da 

contratação, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal nº 18.242/2023. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

13.1 Homologada a licitação, será lavrado um documento vinculativo obrigacional com força de 

compromisso para futura aquisição denominado Ata de Registro de Preços - ARP. 

13.1.1. Para a assinatura da ARP, a Adjudicatária deverá estar devidamente cadastrada no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e comprovar a manutenção 

das condições de regularidade demonstradas para habilitação. 



 

                                                                                       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Avenida Afonso Pena, n.º 2.336, Bairro Savassi, CEP 30.130-012 

Belo Horizonte, MG - Telefone (31) 3277-7780- E-mail: contratos.smsa@pbh.gov.br 

Página 42 de 43 

 

13.2. O órgão ou entidade gerenciadora da ata será a Secretaria Municipal de Saúde de Belo 

Horizonte. 

 

13.3. A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para assinar a ARP, 

sob pena de decair o direito à contratação. 

 

13.3.1. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma 

vez, por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo 

justificado, devidamente aceito pela Administração. 

 

13.3.2. Quando da assinatura da ARP, a Adjudicatária deverá apresentar Declaração Referente 

à Lei Orgânica. 

 

13.4. É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes remanescentes quando 

o convocado não assinar a ARP no prazo e condições determinados no edital. 

 

13.5. A ARP terá validade e vigência por 1 (um) ano, contado a partir da publicação do seu resumo 

no DOM – Diário Oficial do Município, prorrogável por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso, nos termos do art. 10, XII, do Decreto Municipal nº 18.242/2023. 

 

13.6. A ARP será lavrada em 02 (duas) vias. 

 

13.7. A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, dentre suas cláusulas, 

as de: o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, o valor total, os órgãos ou 

as entidades participantes, os preços unitários de mercado e registrados, as marcas registradas e os 

endereços de entrega, as obrigações, as sanções, as condições a serem praticadas e a diferença 

percentual entre o preço de mercado e o registrado, quando for o caso. 

 

13.8. Para ciência dos interessados e efeitos legais, as publicações do extrato e do resumo da ARP 

no Diário Oficial do Município serão providenciadas e correrão por conta e ônus da Administração 

Municipal. 

 

14. DA ADESÃO EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão não Participante, 

observada a legislação vigente. 

14.2. As entidades da administração municipal indireta e as entidades vinculadas ou controladas 

pelo Poder Executivo não poderão aderir à ARP para suprir demandas conhecidas anteriormente à 

publicação do edital que originou o Registro de Preços. 

 

14.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens constantes do instrumento convocatório e registrados 

na ARP. 

 

14.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ARP independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

15.  UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO: 

GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESSENCIAIS 
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